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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS 45/2022 
CONTRATO Nº: 021/2023 
OBJETO: Constitui na contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE 
BASE PARA BINQUEDOS EM PRAÇAS DO MUNICIPIO DE JACAREZINHO/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: SIDINEI DA SILVEIRA FILHO - ME. 
VALOR: R$ 186.547,68 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e quarenta e sete reais 
e sessenta e oito centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 06 (seis) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023.. 
FISCAL DO CONTRATO: Wagner Rodelli Bergamaschi. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1110.0412200242.111 – 3.3.90.39.00 – FR-  000 –  CÓD. REDUZIDO 3592 

Jacarezinho, 03 de fevereiro de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 12/2023 
Processo 12/2023 

INEXIGIBILIDADE 6/2023 
OBJETO: Contratação de imprensa oficial do Estado do Paraná para publicação legal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 25, 
caput, da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ., inscrita no CNPJ de número 76.437.383/0001-21, 
versando sobre o objeto acima, com o custo total no valor de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais), uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, 
em 09 de fevereiro de 2023. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 24/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E WR GESSO & DECORAÇÕES LTDA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
OBJETO: Contratação da empresa WR GESSO & DECORAÇÕES LTDA, para instalação 
de parede de Drywall com forro para Tv, forro de Drywall estruturado e gesso 3D 
no Gabinete do Prefeito, através da Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0210.0412200022.004  3.3.90.39.00  FR - 000   COD. RED. 53 
VALOR: R$ 16.861,40 (Dezesseis mil oitocentos e sessenta e um reais e quarenta 
centavos).  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2023. 
FISCAL DO CONTRATO:  Wagner Rodelli Bergamaschi. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 05/2023. 

Jacarezinho/PR, 09 de fevereiro de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 26/2022 
CONTRATO Nº 281/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para REFORMA DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE ROBERTO OLAVO SETTI - BAIRRO JARDIM PANORAMA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: SIDINEI DA SILVEIRA FILHO ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 28 de agosto de 2023. 

Jacarezinho, PR, 08 de fevereiro de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PORTARIA Nº 3427/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
I – Constituir o Comitê Municipal do Transporte Escolar de Jacarezinho – PR, com 
vigência de 02 (dois) anos; 
II – O Comitê será constituído por 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) membros 
suplentes:  
MEMBROS TITULARES  
KARLA CRISTINA DA SILVA 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
ANTÔNIO CEZAR DE SOUZA 
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
ADAYANA CÍCERA SOARES FERREIRA - Presidente 
Representante de Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
MARÍLIA GABRIELA LIMA SANTIAGO 
Representante de Pais de Alunos 
MEMBROS SUPLENTES  
SILVIA RODRIGUES DE ALMEIDA  
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
CRISTIANO JOSÉ DA SILVA  
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
ALINE DE CARVALHO  
Representante de Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
GISLENE PEREIRA DA SILVA  
Representante de Pais de Alunos 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 09 de 
fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 3426/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/2014, bem 
como no Decreto Municipal 9.051/2023, 
RESOLVE: 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria Municipal de 
Saúde, para julgar o plano de trabalho das mesmas, bem como monitorar e avaliar o 
cumprimento do objeto de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) membros. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
João Luccas Thabet Venturine 
Membros:  
Milene Pires de Moraes Vieira 
Adriano José Lopes 
Adriana Mataveli Viana 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo prazo de validade 
de 12 (doze) meses. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 09 de 
fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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